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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS000545/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 09/04/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR015729/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 10264.102563/2020-46
DATA DO PROTOCOLO: 09/04/2020

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10264.102214/2020-24
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 30/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO EMPRESAS SERV CONT ASSESS PERIC INF PESQ RS, CNPJ n. 89.138.168/0001-71, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). LUCIA LADISLAVA WITCZAK;
 
E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESC E EMP SERV CONTAB RS, CNPJ n. 01.076.321/0001-32,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ FERNANDO BRANCO LEMOS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados em
empresas e escritórios de serviços contábeis, com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água
Santa/RS, Agudo/RS, Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do
Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Ametista do
Sul/RS, Anta Gorda/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS, Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do
Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio Grande/RS,
Arvorezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS, Bagé/RS, Balneário Pinhal/RS, Barão de
Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do
Ribeiro/RS, Barra do Rio Azul/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Barros Cassal/RS, Benjamin
Constant do Sul/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS,
Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bom Progresso/RS,
Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS, Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS,
Butiá/RS, Caçapava do Sul/RS, Cacequi/RS, Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Cacique
Doble/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do Sul/RS, Campina das
Missões/RS, Campinas do Sul/RS, Campo Bom/RS, Campo Novo/RS, Campos Borges/RS,
Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS, Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do
Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão da Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS,
Capela de Santana/RS, Capitão/RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Gomes/RS,
Casca/RS, Caseiros/RS, Catuípe/RS, Centenário/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande do
Sul/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Charqueadas/RS, Charrua/RS, Chiapetta/RS,
Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colinas/RS, Colorado/RS, Condor/RS,
Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Bicaco/RS,
Coronel Pilar/RS, Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, Cruz
Alta/RS, Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de
Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois
Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS,
Doutor Maurício Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada
do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erechim/RS,
Ernestina/RS, Erval Grande/RS, Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS,
Estação/RS, Estância Velha/RS, Esteio/RS, Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS,
Fagundes Varela/RS, Faxinal do Soturno/RS, Faxinalzinho/RS, Fazenda Vilanova/RS, Feliz/RS,
Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS,
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Frederico Westphalen/RS, Garruchos/RS, Gaurama/RS, General Câmara/RS, Gentil/RS, Getúlio
Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS, Gramado/RS,
Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/RS,
Herval/RS, Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha Negra/RS, Humaitá/RS, Ibarama/RS, Ibiaçá/RS,
Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Igrejinha/RS, Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, Imigrante/RS,
Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/RS,
Itaqui/RS, Itati/RS, Itatiba do Sul/RS, Ivorá/RS, Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS,
Jaguarão/RS, Jaguari/RS, Jaquirana/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do
Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoa Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS,
Lajeado/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS,
Maçambará/RS, Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS,
Marau/RS, Marcelino Ramos/RS, Mariana Pimentel/RS, Mariano Moro/RS, Marques de Souza/RS,
Mata/RS, Mato Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, Maximiliano de Almeida/RS,
Minas do Leão/RS, Miraguaí/RS, Montauri/RS, Monte Belo do Sul/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS,
Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Morro Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS, Muitos
Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova Alvorada/RS,
Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova Bréscia/RS, Nova Candelária/RS, Nova
Esperança do Sul/RS, Nova Hartz/RS, Nova Palma/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Prata/RS, Nova
Ramada/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Hamburgo/RS, Novo
Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS, Palmares do Sul/RS,
Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS, Panambi/RS, Pantano Grande/RS, Paraí/RS, Paraíso do
Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Passo Fundo/RS, Paulo
Bento/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, Pelotas/RS, Picada
Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro
Machado/RS, Pinto Bandeira/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, Pontão/RS,
Ponte Preta/RS, Portão/RS, Porto Alegre/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS,
Porto Xavier/RS, Pouso Novo/RS, Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Putinga/RS, Quaraí/RS,
Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, Relvado/RS, Restinga
Sêca/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Grande/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, Roca Sales/RS, Rodeio
Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do
Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS,
Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa Clara
do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Maria do Herval/RS, Santa
Maria/RS, Santa Rosa/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS,
Sant'Ana do Livramento/RS, Santiago/RS, Santo Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo
Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do Planalto/RS, Santo
Augusto/RS, Santo Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São Domingos do Sul/RS,
São Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João
da Urtiga/RS, São João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José das Missões/RS, São José do
Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São José do
Ouro/RS, São José do Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Lourenço do
Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Martinho da Serra/RS, São Martinho/RS, São Miguel das
Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das
Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Sepé/RS,
São Valentim do Sul/RS, São Valentim/RS, São Valério do Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do
Sul/RS, Sapiranga/RS, Sapucaia do Sul/RS, Sarandi/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Segredo/RS,
Selbach/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão
Santana/RS, Sertão/RS, Sete de Setembro/RS, Severiano de Almeida/RS, Silveira Martins/RS,
Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS,
Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, Tavares/RS, Tenente Portela/RS, Terra de Areia/RS, Teutônia/RS,
Tio Hugo/RS, Tiradentes do Sul/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Travesseiro/RS, Três
Arroios/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três de Maio/RS, Três Forquilhas/RS, Três
Palmeiras/RS, Três Passos/RS, Trindade do Sul/RS, Triunfo/RS, Tucunduva/RS, Tunas/RS, Tupanci
do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Tuparendi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS,
Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Vanini/RS,
Venâncio Aires/RS, Vera Cruz/RS, Veranópolis/RS, Vespasiano Corrêa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS,
Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, Vila Flores/RS, Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do
Sul/RS, Vista Alegre do Prata/RS, Vista Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS,
Westfália/RS e Xangri-lá/RS. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO EMPREGO EM EMPRESAS DO
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SIMPLES (PRÓ-EMPREGO) 

Pelo presente termo aditivo, os sindicatos acordantes retificam a cláusula septuagésima quarta do instrumento
coletivo principal, registrado sob nº RS000490/2020, passando a cláusula a vigorar nos seguintes termos:

"As empresas integrantes do SIMPLES Nacional que aderirem ao Programa de Incentivo ao Emprego em
Empresas do Simples (Pró-Emprego) receberão tratamento diferenciado e favorecido respeitadas as
condições estabelecidas na presente cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para inclusão no PRÓ-EMPREGO as empresas deverão requerer ao
sindicato patronal a expedição de certificado de adesão, através de formulário disponível no site da
entidade, que deverá ser preenchido com os dados da empresa e entregue juntamente com os seguintes
documentos: a) comprovante de inscrição e manutenção no SIMPLES Nacional; b) certidão negativa de
descumprimento da convenção coletiva de trabalho fornecida pelo sindicato dos empregados; e c)
pagamento da taxa de serviço, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para empresas com até 5
(cinco) empregados e de R$ 800,00 (oitocentos reais) para empresas com mais de 5 (cinco) empregados
(boleto acessível no site do sindicato patronal).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração falsa, uma vez constatada, ocasionará a exclusão da empresa
do PRÓ-EMPREGO, sendo imputado à empresa requerente o pagamento de diferenças salariais
existentes, a impossibilidade de usufruir do tratamento trabalhista diferenciado previsto na presente
convenção, e eventuais multas previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para adesão ao PRÓ-EMPREGO será de até 90 (noventa) dias da
data de registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho – CCT.

PARÁGRAFO QUARTO - Para as empresas que aderiram ao Pró-Emprego são adotadas as seguintes
regras específicas:

I (Pisos Salariais Reduzidos) - Não se aplicam os pisos gerais da categoria, prevalecendo, a partir de 1º
de março de 2020, os seguintes valores como pisos salariais mínimos para seus empregados, admitidos
após 01.03.2020:

a) Empregados em geral: R$ 1.352,58 (um mil trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito
centavos);

b) Empregados que exerçam a função de office-boy e serviço de limpeza: R$ 1.186,00 (um mil cento
e oitenta e seis reais);

II (Da Isenção de Pagamento de Gratificação de Natal) - As empresas ficam isentas do pagamento da
gratificação de natal proporcional ao período de afastamento do empregado em gozo do benefício
previdenciário, quando por período inferior a 180 (cento e oitenta) dias; e

III (Da Contagem das Férias) – A regra de que os empregadores não poderão computar os feriados
como dias de férias na contagem das mesmas não se aplica aos empregados das empresas, mas os
empregados que já usufruíram férias antes da data de adesão ao programa pela empresa terão garantida
a contagem na forma da cláusula geral prevista na presente convenção coletiva.

IV (Redução de Jornada e Salário) - Durante o estado de calamidade pública o empregador poderá
reduzir proporcionalmente a jornada de trabalho e o salário de seus empregados, por até noventa dias,
observados os seguintes requisitos: a) preservação do valor do salário-hora de trabalho; e b)
comunicação ao empregado, inclusive por meio eletrônico ou whatsapp, da redução com antecedência
de, no mínimo, dois dias corridos. A redução da jornada de trabalho e de salário será feita,
exclusivamente, nos seguintes percentuais: a) vinte e cinco por cento; b) cinquenta por cento; ou c)
setenta por cento. A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente a redução serão restabelecidos
no prazo de dois dias corridos, contado: a) da cessação do estado de calamidade pública; b) da data
estabelecida como termo de encerramento do período e redução pactuado; ou c) da data de comunicação
do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução
pactuado. Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários para que os empregados que
tenham redução da jornada e do salário recebam durante o período o benefício emergencial a ser pago
pelo Governo Federal.”

V (Suspensão do Contrato de Trabalho) – Durante o estado de calamidade pública o empregador
poderá suspender temporariamente o contrato de trabalho de todos ou de alguns de seus empregados,
pelo prazo máximo de sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos de trinta dias. A
suspensão temporária do contrato de trabalho será comunicada ao empregado com antecedência de, no
mínimo, dois dias corridos. Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado fará jus
a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados. O contrato de trabalho será
restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: a) da cessação do estado de calamidade pública;
b) da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período de suspensão
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pactuado; ou c) da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão
de antecipar o fim do período de suspensão pactuado. A empresa que tiver auferido, no ano-calendário
de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá
suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória
mensal no valor de trinta por cento do valor do salário do empregado, durante o período da suspensão
temporária de trabalho pactuado, parcela que não terá natureza salarial. As empresas adotarão todos os
procedimentos necessários para que os empregados que tenham a suspensão do contrato de trabalho
recebam, durante o período, o benefício emergencial a ser pago pelo Governo Federal. Não terão direito
ao benefício emergencial os empregados que permaneçam frequentando curso de qualificação
profissional com percepção de bolsa qualificação profissional.

PARÁGRAFO QUINTO – Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber
o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda em decorrência da redução da jornada
de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata a presente
cláusula nos seguintes termos: a) durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de
salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho; e b) após o restabelecimento da jornada de
trabalho e de salário ou do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho, por período
equivalente ao acordado para a redução ou a suspensão. A dispensa sem justa causa que ocorrer
durante o período de garantia provisória no emprego sujeitará o empregador ao pagamento, além das
parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de: a) cinquenta por cento
do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de
redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a
cinquenta por cento;  b) setenta e cinco por cento do salário a que o empregado teria direito no período de
garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou
superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou c) cem por cento do salário a que o
empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução de
jornada de trabalho e de salário em percentual superior a setenta por cento ou de suspensão temporária
do contrato de trabalho. O disposto neste parágrafo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou
por justa causa do empregado.

PARÁGRAFO SEXTO - Os avisos de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão
temporária do contrato de trabalho deverão ser comunicados pelos empregadores aos sindicatos
acordantes, através dos endereços eletrônicos secretariogeral@sindesc.com.br e sescon-rs@sescon-
rs.com.br, no prazo de até dez dias corridos, contados da data de sua implementação."

CLÁUSULA QUARTA - DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

Pelo presente termo aditivo, os sindicatos acordantes retificam a cláusula octagésima do instrumento coletivo
principal, registrado sob nº RS000490/2020, passando a cláusula a vigorar nos seguintes termos:

"Enquanto perdurar o estado de calamidade o empregador poderá suspender imediatamente o contrato
de trabalho de seus empregados por um período de um a três meses, para participação do empregado
em curso ou programa de qualificação profissional à distância (remoto) oferecido pelo empregador, com
duração equivalente à suspensão contratual, condicionado a aquiescência formal do empregado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal,
sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual em valor a ser definido diretamente
pelos interessados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos
pelo empregador.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão
contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao
empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa de 100% (cem por
cento) sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.   
PARÁGRAFO QUARTO - Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de
qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará
descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem
como às sanções previstas na convenção coletiva de trabalho da categoria.
PARÁGRAFO QUINTO - A concessão do benefício bolsa de qualificação profissional deverá observar a
mesma periodicidade, valores, cálculo do número de parcelas, procedimentos operacionais e pré-
requisitos para habilitação adotados para a obtenção do beneficio do seguro desemprego, exceto quanto
à dispensa sem justa causa.
PARÁGRAFO SEXTO - Para a concessão do benefício bolsa de qualificação profissional o empregador
deverá informar à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego a suspensão do contrato de
trabalho acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia da convenção coletiva de trabalho celebrada;
b) relação dos empregados a serem beneficiados pela medida; e c) plano pedagógico e metodológico
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contendo, no mínimo, objetivo, público alvo, estrutura curricular e carga horária.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas ficam obrigadas a orientar os empregados beneficiados pela
medida a requererem o benefício com a apresentação dos seguintes documentos: a) cópia da convenção
coletiva de trabalho; b) CTPS com anotação da suspensão do contrato de trabalho; c) cópia de
comprovante de inscrição em curso ou programa de qualificação profissional, oferecido pelo empregador,
onde deverá constar a duração deste; d) documento de identidade e do CPF; e e) comprovante de
inscrição no PIS. O prazo para o trabalhador requerer o benefício bolsa de qualificação profissional será o
compreendido entre o início e o fim da suspensão do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO - Os cursos de qualificação profissional deverão observar a carga horária mínima
de: a) sessenta horas para contratos suspensos por um mês; b) cento e vinte horas para contratos
suspensos pelo período de dois meses; e c) cento e oitenta horas para contratos suspensos pelo período
de três meses.
PARÁGRAFO NONO - Os cursos a serem oferecidos pelo empregador deverão estar relacionados,
preferencialmente, com as atividades da empresa e observar: a) mínimo de 85% (oitenta e cinco por
cento) de ações virtuais formativas denominadas cursos ou laboratórios; e b) até 15% (quinze por cento)
de ações virtuais formativas denominadas seminários e oficinas. Será exigida a frequência mínima de
75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas com controle à distância."

LUCIA LADISLAVA WITCZAK 
PROCURADOR 

SINDICATO EMPRESAS SERV CONT ASSESS PERIC INF PESQ RS 

LUIZ FERNANDO BRANCO LEMOS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESC E EMP SERV CONTAB RS 
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